
Laungligoi l, Ne 1Q1  
Dl 31 de dezembro de 1963 

Concede auxilio as entidades Lsportivas culturais e 
Assistenciais de Bento Gonçalves, no montante de 
Cr::: 2009000,00 
OPRWEITO MUNICIPAL DE MENTO G(UVW15.5. 

Faço saber que o Poder 4egislatiVo • 
decretou • eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1 52  • Fina o Poder Executivo au 
torisado a conceder as entidades esportivas, cultua. 
raiz e assistenciais, sediadas neste MuniciPio, 
seguinte Auxílio; 
a)Sociedad• Musical santa Cecilia de Faria 1 
Lemos • 	 Cr$.10400,00. . • 	Crz: 
b) Sociedade Recreativa a Cultural A -tÉnica 
d o BarracZo • • • • • ••. • . . 	Cr$'50.000,00 
c) Sociedade Recreativa • Cultural juventude da 
4hologia •     Cr$ 50•000 00 

Art. Zia - Sirvirti de recursos para 
atender as subvenç;es de que trata o Art. 19 a ver 
ba consignada na Lei de Meios para 1.964, sob o / 
código 86984 ContribuiçSes e Auxílios em Geral, e 

• 
sara distribuids aos indicados em 2 (duas ) pare 
las dentro do. lg semestre do exerdoio em dausa. 

Ârt, 5a •► Esta lei entrar; eme Viger na 
data de sua aproceçU, revogadas as disposiç ►es em 
contrário• 

Beato Gonçalves, 31 de dezembro de 1963 
Ari* tides Bertuol 

Prefeito 
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